
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

  

O Objetivo 17 do Anexo do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.614, de 2024 passa a vigorar

acrescido da seguinte Estratégia 17.29:

“Instituir premiação para os professores que possibilitarem a maior evolução

dos resultados de suas turmas no Saeb..”

JUSTIFICATIVA

Premiar  professores  pela  evolução  do  desempenho  (valor  agregado  no  Saeb)  alinha

incentivos ao que importa: aprendizagem dos alunos. A medida estimula planejamento de

aula,  uso  de  dados  e  remediação,  com  equidade  (avalia  o  progresso  da  turma).

Recomenda-se baseline e controles para evitar seleção adversa.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255166494100


